
 

LEI Nº 16.033, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2020 

Dispõe sobre o Programa de Detecção Precoce e Tratamento da Hipercolesterolemia Familiar 

para os alunos das unidades escolares do município de Campinas. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPINAS. Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu 

sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1º Fica instituído no município de Campinas o Programa de Detecção Precoce e 

Tratamento da Hipercolesterolemia Familiar, a ser desenvolvido nas unidades escolares 

públicas e privadas. 

§ 1º O programa tem como objetivo detectar a existência de hipercolesterolemia familiar em 

alunos e encaminhar aqueles com resultado positivo para avaliação médica. 

§ 2º Os pais ou responsáveis pelo aluno diagnosticado serão contatados e conscientizados 

sobre os problemas encontrados e receberão orientação sobre os procedimentos a serem 

seguidos. 

Art. 2º Para a execução do programa, a Prefeitura Municipal poderá realizar os exames: 

I - por intermédio de profissionais capacitados do seu quadro de serviços; 

II - por intermédio de parcerias, contratos ou convênios firmados, conforme a legislação 

específica, com entidades médicas ou com profissionais liberais da área. 

Art. 3º O Programa de Detecção Precoce e Tratamento da Hipercolesterolemia Familiar será 

executado preferencialmente durante o mês de junho. 

Art. 4º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações 

próprias, consignadas no orçamento vigente, suplementadas se necessário. 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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